
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEI N2 11.164, DE 17 DE ABRil DE 2024 

Autógrafo n2 122/2024 - Projeto de Lei n2 127/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 265.550,15 
(duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos 
e cinquenta reais e quinze centavos), 
destinado à abertura de dotação 
orçamentária decorrente de repasse de 
convemo federal, por meio de 
reprogramação de saldo da Emenda 
Parlamentar nº 202319970003, para custeio 
de Eventos e Projetos Culturais, junto à 
Secretaria Municipal da Cultura, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 
de abril de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 265.550,15 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais 
e quinze centavos), destinado à abertura de dotação orçamentária decorrente de repasse de 
convênio federal, por meio de reprogramação de saldo da Emenda Parlamentar nº 

202319970003, para custeio de Eventos e Projetos Culturais, junto à Secretaria Municipal da 
Cultura, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.408 TRANSF. ESPEC. - MIN. DA FAZENDA- EM. PARL. R$ 265.550,15 

(\ 
Nº202319970003 - CUSTEIO - EVENTOS E 
PROJETOS CULTURAIS 

CATEGORIA E tONô'tJIICA 

3. .90.3d Material de Consumo R$ 35.550,15 

3.q_90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 230.000,00 

FONTE DE RECYRSO 98- Emendas Parlamentares Individuais- Ex~ícios Anteriores 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias no valor de R$ 265.550,15 
(duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e quinze centavos), conforme 
abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 
13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.398 TRANSF. ESPEC.- MIN. DA FAZENDA- EM. PARL. R$ 265.550,15 
Nº202319970003 - CUSTEIO - INAUGURAÇÃO DO 
TEATRO MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 35.550,15 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 230.000,00 

FONTE DE RECURSO 98- Emendas Parlamentares Individuais- Exercícios Anteriores 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11 -na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -

LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vi or na data de sua publicação. 

' c • 

Secretári 
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